
XXXI - Liberar acesso à quadra somente para as pessoas cadas-
tradas para o horário agendado;
XXXII - Definir intervalo de, no mínimo, 15 minutos entre as par-
tidas, para higienização dos locais de treinamento, competição e 
prática esportiva, bem como dos equipamentos de uso comum, 
bolas, implementos e demais materiais esportivos com aplicação 
pulverizada de uma solução de água sanitária com diluição de 1 
copo (250 ml) de água sanitária para 1L de água ou 1 copo (200 
ml) de alvejante para 1L de água;
XXXIII - Controlar o fluxo de entrada e de saída das quadras com 
intervalo de, no mínimo, 15 minutos entre as partidas de forma 
que não haja cruzamento entre os times que finalizam e os times 
que irão iniciar o jogo.

Art. 7º É de responsabilidade da Vigilância Sanitária Municipal, 
compartilhada com Vigilância Sanitária Regional, Polícia Civil, Polícia 
Militar, Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina, 
fiscalizar todos os eventos e competições esportivas, estabeleci-
mentos e locais públicos com vista a garantir o cumprimento das 
medidas sanitárias exigidas.

Art. 8º O descumprimento do disposto neste protocolo constitui 
infração sanitária nos termos da Lei Estadual 6.320/1983.

Art. 9º Ficam revogadas as Portaria SES Nº 1005 de 23/12/2020, 
Portaria SES nº 703/2020 e Portaria SES Nº 852/2020.

Art. 10º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a contar de 15 de abril de 2021.

CARMEN EMÍLIA BONFá ZANOTTO 
Secretária de Estado da Saúde

KELVIN NUNES SOARES 
Presidente da Fundação Catarinense de Esporte

Anexo I

Questionário 

ATLETA (  )    COMISSÃO TÉCNICA (   )      ARBITRAGEM (  ) 
Campeonato: 
Jogo: 
Data: 
Nome: 
CPF: RG: 

1 – Tem tosse? (  ) Sim (  ) Não 
2 – Tem febre: T 37,5° C (  ) Sim (  ) Não 
3 – Tem falta de ar? (  ) Sim (  ) Não 
4 – Tem dor/irritação da garganta? (  ) Sim (  ) Não 
5 – Tem dor de cabeça? (  ) Sim (  ) Não 
6 – Tem dor, secreção nasal/espirros? (  ) Sim (  ) Não 
7 – Tem dores no corpo/mialgia? (  ) Sim (  ) Não
8 – Tem dor nas articulações? (  ) Sim (  ) Não
9 – Está com fraqueza anormal? (  ) Sim (  ) Não
10 – Tem diarreia? (  ) Sim (  ) Não
11 – Tem alteração do olfato? (  ) Sim (  ) Não
12 – Esteve em contato nos últimos 14 dias com caso Diagnosticado 
com COVID-19? (  ) Sim (  ) Não 

Assinatura: __________________________________________ 

CONDUTA: 

Resposta Ação

Itens 1, 2 e 11 com respos-
tas afirmativas simultanea-
mente (altamente sugesti-
va de COVID-19)

Avaliação clínica, rea-
lização de exames de 
RT-PCR

Itens 1 ou 2 ou 3 ou 11 
com respostas afirmativas 
isoladamente

Avaliação clínica e a 
realização de exames 
deve ser fortemente 
considerada

Demais itens com respos-
tas afirmativas

Isoladas: acompanha-
mento médico

Mais de uma resposta 
afirmativa concomitan-
te: considerar realiza-
ção de exames

Cod. Mat.: 731759

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: Errata referente a publi-
cação no D.O.E. nº 21.495 de 07/04/2021, p. 14, sobre o processo 
SES 58062/2020 que trata de decisão de aplicação de MULTA 
à CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA, CNPJ 
05.782.733/0003-00. Justificativa: Correção do número do processo. 
Onde se lê: SES 58062/2020, leia-se: SES 58026/2020.

Cod. Mat.: 731094

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITáRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO
A DIRETORA DA VIGILÂNCIA SANITáRIA da Secretaria de Estado 
da Saúde, no uso de suas atribuições que lhe conferem o inciso I 
do art. 44 do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto Estadual 
nº 4.793/94 e o inciso III do artigo 64 da Lei Estadual nº 6.320/83, 
notifica o autuado relacionado no Anexo Único, deste Edital, a 
tomar ciência quanto ao Auto de Infração abaixo relacionado.
Poderá ser apresentada defesa e/ou impugnação no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da efetiva notificação, na forma do 
artigo 66 da Lei Estadual nº 6.320/83. A documentação relativa à 
autuação encontra-se à disposição do autuado na Diretoria de Vigi-
lância Sanitária, na Av. Rio Branco, 152, Centro, Florianópolis/SC.

Florianópolis, 09 de abril de 2021

Lucélia Scaramussa Ribas Kryckyj

ANEXO ÚNICO
O autuado abaixo relacionado fica notificado pela prática de infração 
com o seguinte histórico:

1. AUTUADO: LEANDRO MARCELO MELLIES
CNPJ/CPF: 23.631.840/0001-58
PROCESSO N° SES 27505/2021
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 10000012633/21.
Infração Cometida: As registradas no Auto de Infração citado acima.
ENQUADRAMENTO LEGAL DA INFRAÇÃO: Artigo 61 caput inciso 
XXX, da Lei Estadual n. 6.320/83; c/c Art. 33 caput e parágrafo 
único do Decreto Estadual nº 562 de 17 de abril de 2020, e arts.1º, 
2º e 3º da Portaria SES nº 266 de 22 de abril de 2020

Cod. Mat.: 731133

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SAN-
ÇÃO. Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 83992/2019 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 
e art. 110 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à em-
presa LOGFARMA DISTRIBUIÇÃO ESERVIÇOS   LTDA  , CNPJ 
02.376.381/0001-33, a penalidade de MULTA no valor R$ 866,04 
por descumprimento do contrato º 395/2016 – Edital nº 4349/2015.

Cod. Mat.: 731138

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SAN-
ÇÃO. Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 107134/2019 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 
e art. 110 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à em-
presa LOGFARMA DISTRIBUIÇÃO ESERVIÇOS   LTDA  , CNPJ 
02.376.381/0001-33, a penalidade de MULTA no valor R$ 805,59 
por descumprimento do contrato º 395/2016 – Edital nº 4349/2015.

Cod. Mat.: 731141

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SAN-
ÇÃO. Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 147669/2019 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 
e art. 110 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à em-
presa LOGFARMA DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
02.376.381/0001-33 a penalidade de MULTA no valor R$ 1.107,31 
por descumprimento da Autorização do Contrato nº 395/2016 – 
Edital nº 4349/2015.

Cod. Mat.: 731158

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SAN-
ÇÃO. Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 147669/2019 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 
e art. 110 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à em-
presa LOGFARMA DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
02.376.381/0001-33 a penalidade de MULTA no valor R$  1.518,97 
por descumprimento da Autorização do Contrato nº 395/2016 – 
Edital nº 4349/2015.

Cod. Mat.: 731170

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SANÇÃO. 
Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto nos autos do processo SES 
2813/2021 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 
108, I, do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à Devant 
Care Comercial Ltda – EPP – CNPJ nº: 27.401.513/0001-60 a 
penalidade de ADVERTÊNCIA por descumprimento da Autorização 
de fornecimento nº 187008/2020 Edital nº 1833/2019 (PE).

Cod. Mat.: 731296

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SAN-
ÇÃO. Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 20042/2020 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 
e art. 108, I, do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à 
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ 
nº: 05.782.733/0001-49 a penalidade de ADVERTÊNCIA por des-
cumprimento da Autorização de fornecimento nº 773/2020 Edital 
nº 1104/2019 (PE).

Cod. Mat.: 731297

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SANÇÃO. 
Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto nos autos do processo SES 
100491/2020 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 
108, I, do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à Logfarma 
Distribuição e Serviços Ltda – CNPJ sob o nº 02.376.381/0001-33 
a penalidade de ADVERTÊNCIA por descumprimento do Contrato 
nº 395/2016 – Edital nº 4349/2015.

Cod. Mat.: 731298

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SAN-
ÇÃO. Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 74978/2020 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 
e art. 108, I, do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à 
CM HOSPITALAR LTDA – CNPJ nº: 12.420.164/0003-19 a pena-
lidade de ADVERTÊNCIA por descumprimento da Autorização de 
fornecimento nº 7220/2020, Edital nº 326/2019 (PE).

Cod. Mat.: 731299

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SANÇÃO. 
Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto nos autos do processo SES 
61347/2020 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 
108, I, do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à Logfarma 
Distribuição e Serviços Ltda – CNPJ sob o nº 02.376.381/0001-33 
a penalidade de ADVERTÊNCIA por descumprimento do Contrato 
nº 395/2016 – Edital nº 4349/2015.

Cod. Mat.: 731300

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SAN-
ÇÃO. Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 137329/2020 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 
e art. 110 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à em-
presa CRP Comércio de Produtos Nutricionais e Medicamentos 
Eireli - CNPJ nº: 23.616.917/0001-10, a penalidade de MULTA 
no valor de R$ 11.608,80 por descumprimento da Autorização 
de Fornecimento nº Autorização de Fornecimento 185512/2020 – 
Edital nº 1298/2020 (PE).

Cod. Mat.: 731302

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SAN-
ÇÃO. Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos autos do 
processo SES 158066/2020 e em consonância com o art. 87 da 
Lei 8.666/93 e art. 110 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE 
aplicar à empresa Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda – CNPJ 
Nº 05.531.725/0001-20, a penalidade de MULTA no valor de R$ 
1.653,96 por descumprimento da Autorização de Fornecimento nº 
190306/2020 – Edital nº 1867/2020 (PE).

Cod. Mat.: 731317

PORTARIA nº. 364 - 07/04/2021.
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso 
de suas atribuições legais, conforme delegação de competência 
estabelecida nos termos da Portaria nº. 281/2020 e conforme pro-
cesso SES 42659/2021, resolve REMOVER a servidora CLAUDIA 
DE SOUZA DA SILVA, matrícula nº. 0657068-2-01, ocupante do 
cargo de Analista Técnico em Gestão e Promoção de Saúde, na 
competência de Auxiliar de Enfermagem, lotada no Hospital Regional 
Hans Dieter Schmidt - HRHDS, para atuar no Núcleo Interno de 
Regulação - NIR do HRHDS, a contar de 01/04/2021.
LUCIANO JORGE KONESCKI
Superintendente de Gestão Administrativa

Cod. Mat.: 731335
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